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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

OFICIO N° 294/2022 GP
Assunto: Resposta Requerimento

Líndoia, 29 de junho de 2022.

Senhor Presidente,

Em atendim ento à solicitação dessa ilustre Câmara Municipal 
consubstanciada através do Requerimento n° 23, 24 e 25/2022, passam os às mãos 
de Vossa Excelência para conhecimento dos dem ais Membros dessa Casa 
Legislativa, os seguintes esclarecimentos:

Referente ao requerimento n° 23, pela qual solicita informações sobre 
o acidente do veículo Sp rin te r 415 CDI placa FAF 8703, ocorrido em 2021, 
encam inham os em anexo a documentação solicitada, bem como esclarecemos que 
o va lor ora recebido da seguradora, foi depositado nos cofres municipais.

Em atenção ao requerimento n° 24/2022, acreditam os que o mesmo 
tenha sido encam inhado equivocadam ente para nós, tendo em vista que se trata de 
questionamento direcionados a D iretoria do CONISCA.

Em se tratando do requerimento n° 25/2022, não identificamos o 
descum prim ento da Lei Federal n° 12.998/2014, sendo assim  caso ainda exista 
alguma dúvida, gostaríam os de so lic ita r ao ilustre vereador autor do requerimento 
para que exponha com clareza os questionamentos.

Na certeza de que prestamos as informações requeridas pelos 
vereadores signatários dos indigitados requeriijhentos, alcancem as pretensões de 
cada um, ao ensejo renovam os a Vossa Excelê/icia os nossos protestos de estima e 
apreço.

Atenciosam ente,

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO'MUNICIPAL

./

A Sua Excelência, o Senhor 
EDNELSON BATISTA DOMINGUES
DD. Presidente da Câmara Municipal de Estância H idrom ínerai de Líndoia.


